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aço no 24 (0,60mm), reforço interno
(esquadro) confeccionado em chapa
de aço no 1B (1,2mm)fixando as
laterais. 1 (um) acabamento frontal
composto de dois fechamentos, 01

(um) superior e 0'l (um) inferior, em
chapa no 24 (0,60mm) soldado a um

acabamento da divisoria central em

chapa no 20 (0,9mm). A base deverá
ser confeccionada em chapa de aço n0

1B (1,2mm)e possuirquatro pés

reguláveis (sapatas) para correção de
pequenos desníveis, O armário deverá
conter 0B (oito) compartimentos com
porta, sendo que a porta deverá conter
02 (duas) dobradiças internas. Area de

entrada de cada porta de no mínimo

39,5 x 24 cm, e área interna 41x30x42,
5 cm. lt/ontagem através de rebites,

DimensÕes: Altura: 1,85 metros,

Largura: 60 cm, Profundidade: 45 cm.

Lote

004

1 7462 ARMARIO VITRINE com 01 porta e 03
prateleiras em vidro. Fundo e Teto em

chapa de aço esmaltado, na cor
branca. Tratamento anti corrosã0,
Porta com fechadura cilíndrica. Pés
protegidos por ponteiras plásticas,

Portas e laterais em vidro com

espessura mínima de 4mm,

DimensÕes aproximadas de 1,50m de

altura X 0,50m de largura X 0,40m de

profundidade,

IMARCA

PROPRI

A PSROI

UN 5,00 510,00 2.550,00

Lote

005

1 7463 BALCAO 02 PORTAS confeccionado

em madeira aglomerada 1B mm de

espessura, revestimento dupla face em

laminado melamínico de baixa
pressã0, bordas laterais com fita de

PVC. SupeíÍcies lisas, duradoras e de

fácil limpeza e desinfecçã0. Tampo
superior confeccionado em madeira
aglomerada de alta densidade com 25

mm de espessura, sistema
postforming, bordas frontais 1 B0o,

bordas laterais em fita de PVC,

revestimento melamÍnico. Fechadura
frontal, tipo cilíndrico, dobradiças
metálicas com abertura de 270o.

Puxadores metálicos (cromados). 01

TMARCA

PROPRI

A AB-

749550P

ST

UN 5 00 243,00 1 .215,00
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prateleira interna, confeccionada em
madeira aglomerada entre 15 e 1B

mm, com revestimento melamínico e

diversas regulagens de altura e
dispositivo para fixação em aÇo

trefilado. COR: branca medindo 95 de
largura X74 de altura X 50 de
profundidade - podendo ter variação

de +/- 10%. Garantia mínima de 01

(um) ano,

TOTAL 5.625,00

CLAUSULA SEGUNDA. DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento

emitido pela Prefeitura.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o NIunicípio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

CLAUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrônico N0 46/2017 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 24 de novembro de 2017

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua

perfeita execuçã0,

Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLAUSULA QUARTA. DO PREÇO

Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 5.625,00, (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias apos a entrega, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçoes sociais
previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.21211991, às
contribuições instituídas a título de substituiçã0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e Certificado
de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Bittencourt de Moraes no 222,Centro, I 43. 3266.8100. X - 86.250-000 Nova
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Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE UGÊNCIA.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual perÍodo e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA. DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal, A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o periodo de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do deÍeito, para a conclusão dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Prefeitura [t/unicipal.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISAO CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatorio, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

Parágrafo Unico - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das

seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de ate 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b",

CLAUSULA NONA. DAS SANçÔES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçÕes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLAUSULA DÉC|MA - DA DoTAÇÃO OnçTUENTAR|A
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

DOTAÇÔES

Conta da lFuncional
despesa 

I

despesa Grupo da fonte

2500 loa oor 10 301 0340.2027 lo la s oo so oo oo

2510 IOA 00r 10 301 .0340 2027 lrOs IS S OO SO OO OO

2s2o loa oor 10 301 0340 2027 ltz+ le a oo so oo oo

2530 lOa 00r 10 301 .0340 2027 leZs le e SO,aO,OO,OO

2540 lOa 00r 10 301 .0340.2027 ISZO IS,T.OO SO OO OO
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2706 lOA.OOr.10.301 .0340.2027 ltZt I+.+.OO.sZ.OO.OO lDo Exercício

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questôes oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 1211212017.

Prefeito Municipal - Contratante

lai

ME - Contratada

urirrl.ro&#, de Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Res[onsável pelo acompanhamento do contrato

5
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Contrato no 6112017

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA E A EMPRESA KURTZ MED PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES

LTDA .ME, TENDO pOR OBJETO A AOUtStÇÃO DE EQUTPAMENTOS

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS, MOVEIS, MATERIAIS DE CONSUMO E

OUTROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n' 4612017

Pelo presente instrumento particularde contrato, vinculado ao Pregão Eletrônico n" 4612017, de um lado o
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95,561 .080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de lMoraes, 222, cenlro, Nova Santa Bárbara,
Paraná, representado por seu Prefeito tt/lunicipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n'5.943.184-6
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
KURTZ MED PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob no

27.993.35710001-74, com sede na Rua Lages, n" 405 - CEP: 85869600 - Bairro: Jardim Lancaster, Foz do

lguaçu/PR, neste ato representada por seu procurador, Sr. Eduardo Cordeiro da Luz, inscrito no CPF n'
154.008.400-00, RG n" 1034542066 SSP/RS, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com

a Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei B.BB3/94 e posteriores, ajustam e celebram o

presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos e moveis hospitalares e

odontologicos, materiais de consumo e outros, para suprir as necessidades da Secretaria lvlunicipal de

Saúde, tudo conforme especificado no edital convocatorio e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.0

4612017 e especificado abaixo.

TENS

Lote

021

7481 DILATADOR VELA DE HEGAR
UTERINO No 04 lVaterial: Produto
Confeccionado em Aço lnoxidável
AlSl-304. Tamanho: de 20 cm até

21,Scm. Embalagem : Plástica
individual, constando os dados de

identificaçã0, procedência e

rastreabilidade. Garantia: 1 0 anos
contra defeitos de fabricaçã0.
Certificações: Fabricado de acordo
com Padrões lnternacionais de

Qualidade, Normas da ABNT, CE.

ABC 00 4,71 104,13

1.
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do
produto/

serviÇo

Descrição do produto/serviço Marca

do
produto

Unidade

de medida
Quantidade Preço

unitário

Preço

total

1 UN
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Lote

022

1 7482 DILATADOR VELA DE HEGAR
UTERIN0 No 05 lt/aterial: Produto
Confeccionado em Aço lnoxidável
AlSl-304. Tamanho: de 20 cm até
21,Scm, Embalagem: Plástica
individual, constando os dados de
identificaçã0, procedência e

rastreabilidade. Garantia: 10 anos

contra defeitos de fabricaçã0.
Certificaçoes: Fabricado de acordo
com PadrÕes lnternacionais de

Qualidade, Normas da ABNT, CE.

ABC UN 3,00 34,75 104,25

Lote

026
1 74BB ESFIGIMOIUANÔtUETRO

ANEROIDE PORTATIL OBESO.

Manômetro aneroide - montado em

armação de material plástico,

envolta por amortecedor
emborrachado para maior
resistência a quedas, Deverá ser
resistente a

desregulagemfreqüente, com
graduação de 00 a300 mm Hg,

Possibilitar giro de 3600 sobre seu

eixo para facilitar visualizaçã0.
Braçadeira - confeccionada em

nylon siliconizado, de 1' qualidade,

antialérgico, resistente, extremidade
flexível, impermeável, Fecho com

velcro resistente. Deverá conter a

marca do fabricante, indicação do

tamanho da circunferência do

braç0, com o comprimento total de

68 centímetros, largura de 15

centímetros, indicado para

verificação adequada da pressão

arterial em adultos obesos e conter
indicação do ponto correto de
posicionamento sobre a artéria,

Válvula - peça em metal leve, de

mecanismos nas operações de

retenção e esvaziamento do ar
comprimido. Manguito: adulto,

ambidestro, antialérgico, livre de

látex; Bolsa e pêra - confeccionadas
em borracha especial de

comprovada vedação e resistência,
livre de látex, Deverá possuir

identificação da marca e fabricante

PREIVIU

IU

ANVISA:
8027531
0048

UN 20,00 63,00 1.260,00

Ilua Wallicdo
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrr'.45b.pr.gov.br
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do produto na braçadeira e no
manômetro.Embalagem - deverá
ser embalado individualmente em
bolsa plástica, courvim ou outro
material resistente, Comprovar
assistência técnica no Estado do
Paraná. Garantia mÍnima de

calibração de 05 anos, comprovada
através de carta do fornecedor. Os

aparelhos quando entregues
deverão vir acompanhados do

laudo técnico do lPEtt/ certificando
sua aferição individualmente, bem

como também o registro no

lVinistério da Saúde.

Lote

027

1 7490 ESFIGMOIVANOMETRO

ANEROIDE PORTATIL

PEDIATRICO IManômetroaneróide -

montado em armação de material
plástico, envolta por amortecedor
emborrachado para maior
resistência a quedas. Deverá ser
resistente a

desreg u lagemfreq üente, com
graduação de 00 a300 mm Hg.

Possibilitar giro de 3600 sobre seu

eixo para facilitar visualizaçã0.
Braçadeira - confeccionada em

nylon siliconizado, de 1' qualidade,

antialérgico, resistente, extremidade
flexível, impermeável. Fecho com

velcro resistente. Deverá conter a

marca do fabricante, indicação do

tamanho da circunferência do

braç0, com o comprimento total de

28,5 centímetros, largura de 9

centímetros, indicado para

verificação adequada da pressão

arterial em crianças e conter
indicação do ponto correto de
posicionamento sobre a artéria.

Válvula - peça em metal leve, de

mecanismos nas operaçÕes de

retenção e esvaziamento do ar

comprimido. [Vlanguito: adulto,

ambidestro, antialérgico, livre de

látex, Bolsa e pêra - confeccionadas
em borracha especial de

PRETVIU

IV

ANVISA:

8027531
0048

UN 10,00 5B 99 589,90

Rua Walfredo
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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comprovada vedação e resistência,
livre de látex. Deverá possuir

identificação da marca e fabricante
do produto na braçadeira e no
manômetro. Embalagem - deverá
ser embalado individualmente em
bolsa plástica, courvim ou outro
material resistente. Garantia mínima
de calibração de 05 anos,

comprovada através de carta do

fornecedor. Os aparelhos quando

entregues deverão vir
acompanhados do laudo técnico do

IPEM certificando sua aferição
individualmente, e registro no

tUS/ANVISA, Comprovar

assistência técnica no Estado do

Paraná. ApresentarCatálogo e

[Vlanualemportuguês.

Lote

029

1 7484 ESPECULO COLLINS MEDIO
'105x35 mm. em aço inoxidável,
médio, 10 anos de garantia

Fabricado de acordo com PadrÕes

lnternacionais de Qualidade,
Normas da ABNT.

ABC UN 30,00 35,90 1.077 ,00

Lote

030

1 7485 ESPECULO COLLINS PEQUENO

90 x 30 mmem aço inox, pequeno,

com 10 anos de garantia, Fabricado

de acordo com PadrÕes

lnternacionais de Qualidade,
Normas da ABNT

ABC UN 30,00 35,00 1.050,00

Lote

03'1

1 7483 ESPECULO COLLINS TAMANHO

GRANDE 115x40mm em aço

inoxidável grande, 10 anos de
garantia Fabricado de acordo com

PadrÕes lnternacionais de

Qualidade, Normas da ABNT

ABC UN 10,00 35 00 350,00

Lote

034

1 7493 ESTADIÔN/1ETRO (Regua

antropométrica) Equipamento
portátil, compacto, para medição de

comprimento de individuos em
posição horizontal (deitada),

Confeccionado em acrílico, e/ou

alumínio, e/ou PVC, e/ou lona
plástica, resistente à abrasã0, que

não absorva a umidade e que

possibilite a higienização sem

deteriorização da escala de

AVANUT

RI

UN 10,00 1 'l 1,99 1.119,90

4
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mediçã0. Escala numerada a cada
centímetro, com faixa de indicação
de 30 cm a 1,0m. Garantia de 1

(um) ano.

Lote

036

1 7492 ESTETOSCOPIO PEDIATRICO
Com duas olivas maleáveis de
borracha macia ou similar, com

sistema de fixação sem rosca

Formato duo-sonic que permita

ausculta de sons de baixa e alta

freqüência, com audibilidade de 20

a 500 Hz, podendo ocorrer variação
de até 10 Hz para o menor valor e
de até 20 Nzpara o maior valor. O
diafragma deverá possuir uma

espessura entre 200 e 350 micra e
deverá conter anel não frio flexível e
consistente, facilitando sua limpeza.

Borda do sino com proteção de

borracha macia e consistente. Na

extremidade proximal deverá
possuir mola na junção dos tubos
auriculares, permitindo flexibilidade

e distensibilidade, proporcionando

adaptação suave das olivas nos

condutos auditivos externos.
Deverá ser entregue em

embalagem individual. Garantia de

no mínimo um (1) ano. Apresentar

Registro no MS/ANVISA, lVlanuale

Catálogo em português e

assistência técnica local

comprovada.

PREMIU

tu

ANVISA:

8027531

0052

UN '10,00 49,50 495,00

Lote

038

1 7498 Histerômetro em aço inoxidável,

comprimento total25 cm, com

segmento centimetrado de 16 cm,

sendo a graduação de 0 a15 cm e
um anel cilíndrico (stopper) que se

desloca ao longo do segmento
centimetrado. lt/odelo Collin.

Garantia de 10 anos, Fabricado de

acordo com Padroes lnternacionais

de Qualidade, Normas da ABNT,
Apresentar Registro no

IMS/ANVISA.

ABC UN 4 00 27,00 108,00

Lote

050

1 7510 PINÇA CHERON em aÇo inox, com

24,5 ou 25 cm de comprimento, 10

anos de garantia Fabricado de

ABC UN 10,00 41,89 418,90

5
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acordo com Padrões lnternacionais
de Qualidade, Normas da ABNT.

Lote

051

1 7512 PINÇA DE DISSECAÇÃO
ANATOMICA em aço inox,

medindo de '14 cm. 10 anos de
garantia Fabricado de acordo com
Padroes lnternacionais de

Qualldade, Normas da ABNT.

ABC UN 30,00 1 1,gB 359,40

Lote

052
1 7513 PINÇA DE DISSECAÇÃO DENTE

DE RATO em aÇo inox, medindo
de 14 cm. 10 anos de garantia

Fabricado de acordo com Padroes
lnternacionais de Qualidade,
Normas da ABNT

ABC UN 10,00 9,94 99,40

Lote

053

1 75 1 4 PINÇA FOERSTER Curva em aço

inox, medindo de 24 cm. 10 anos

de garantia Fabricado de acordo
com Padrões lnternacionais de

Qualidade, Normas da ABNT

ABC UN 10,00 5B 65 586,50

Lote

054

1 7515 PINÇA FOERSTER RETA em aço

inox, medindo de 24 cm. 10 anos

de garantia, Fabricado de acordo

com PadrÕes lnternacionais de

Qualidade, Normas da ABNT

ABC UN 10,00 43,58 435,80

Lote

056

1 7517 PINÇA PARA ALGODAO de aço

inoxidável autoclavável

ABC UN 1,00 8,42 8,42

Lote

057

1 7516 PINÇA POZZI inox, medindo de 24

cm de comprimento. 10 anos de
garantia Fabricado de acordo com

Padroes lnternacionais de

Qualidade, Normas da ABNT

ABC UN 10,00 48,90 489,00

Lote

061

1 7523 REANTMADOR IVTANUAL (ATVBU)

ADULTO Descrição básica-São
baloes auto-infláveis transparentes
que permitem praticar ventilação
artificial manual sobre máscara,

sobre sonda de entubação ou

cânula de traqueostomia,
reutilizáveis. Especificações

técnicas mínimas- Aspectos gerais.

Reanimador manual em silicone
translúcido de alta qualidade,

autoclavável, com válvula pop-off

de alívio de pressã0. Válvula
unidirecional transparente com

membrana de segurança na porção

anterior, que se conecta a uma

FARMAT

EX

UN 3,00 122,00 366,00

6
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máscara transparente removível
para visualização da face do
paciente. Reservatorio de oxigênio
tipo bolsa, removível, conectado a

uma válvula posterior, com entrada
suplementar de oxigênio e de ar
ambiente. Capacidades: Adulto,
balão auto-inflável com volume
mínimo de 1.800 ml e reservatório
minimo de 2000 ml. Deve ser
fornecida uma máscara para

ventilação para cada unidade, com

a seguinte característica: tamanho
adulto, máscara rígida transparente
com borda maleável de silicone, ou

borda inflável; tamanho pediátrico,

máscara rígida transparente com

borda maleável de silicone, ou

borda inflável; Deve cumprir normas
lS0 10651-4',2002e lS0 8382;

1988, Deve ser totalmente

desmontável para limpeza e

esterilização e dobrável para

armazenamento; Deve ser
compatível com todas as cânulas e
tubos endotraqueais. Possuir testes
de funcionamento descritos no

manual para garantir o bom

funcionamento do equipamento

sempre que o mesmo for montado.
Todas as partes e acessorios
devem ser livres de látex.

Lote

062
1 7524 REANIMADOR MANUAL (AMBU)

INFANTIL Descrição básica-São

baloes auto-infláveis transparentes
que permitem praticar ventilação

artificial manual sobre máscara,

sobre sonda de entubação ou

cânula de traqueostomia,
reutilizáveis. Especificaçoes técn icas

mÍnimas- Aspectos gerais.

Reanimador manual em silicone

translúcido de alta qualidade,

autoclavável, com válvula pop-off

de alívio de pressã0, Válvula
unidirecional transparente com

membrana de segurança na porção

anterior, que se conecta a uma

FARÍUAT

EX

UN 2 00 122,00 244,00

7
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CLAUSULA SEGUNDA. DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento
emitido pela Prefeitura.

8
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máscara transparente removÍvel
para visualização da face do
paciente. Reservatorio de oxigênio
tipo bolsa, removível, conectado a

uma válvula posterior, com entrada
suplementar de oxigênio e de ar
ambiente. Pediátrico, balão auto-
inflável com volume mínimo de 500

ml e reservatório mÍnimo de 2000
ml;

Deve ser fornecida uma máscara
para ventilação para cada unidade,

com a seguinte característica:

tamanho pediatrico, máscara rígida

transparente com borda maleável
de silicone, ou borda inflável;

tamanho pediátrico, máscara rígida

transparente com borda maleável
de silicone, ou borda inflável; Deve

cumprir normas ISO 10651-4:2002
e ISO 8382; 1988. Deve ser
totalmente desmontável para

limpeza e esterilização e dobrável
para armazenamento; Deve ser
compatível com todas as cânulas e
tubos endotraqueais, Possuir testes
de funcionamento descritos no

manual para garantir o bom

funcionamento do equipamento

sempre que o mesmo for montado,

Todas as partes e acessorios

devem ser livres de látex,

Lote

069

1 7531 TESOURA SIMS RETA - EM INOX,

MEDINDO 20 CM Produto

Confeccionado em Aço lnoxidável

com 20 centÍmetros de

comprimento para utilização em

procedimento ginecológico,

Garantia de 10 anos contra defeitos
de fabricaçã0, Fabricado de acordo
com PadrÕes lnternacionais de

Qualidade, Normas da ABNT.

ABC UN 30,00 46,27 1,388,10

TOTAL 10.653,70

*

I\
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CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA
Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o lVunicípio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer
responsabilidades.

CLAUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico N0 46/2017 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 24 de novembro de 2017 .

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execuçã0.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniÕes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçÕes de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLAUSULA QUARTA. DO PREÇO
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 10.653,70, (dez mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e setenta
centavos).

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

0 pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias apos a entrega, mediante apresentação da nota fiscal

acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçÕes sociais
previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.21211991, às

contribuiçoes instituídas a título de substituiçã0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e Certificado

de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCN.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo apos a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA. DAS GARANTIAS

A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Prefeitura lVunicipal,

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

730
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A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as
partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no
processo licitatorio, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

Parágrafo Unico - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de rnulta de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de alé02 (dois) anos.

c) Declaraçâo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLAUSULA NONA. DAS SANçÕES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

C0NTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral, Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença,

CLAUSULA DÉCIMA. DA DoTAÇÃO OnçTUENTARrA
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0

Nova Santa Bárbara, aos 1211212017

ázz
fric Kondo

Prefeito lVunicipal - Contratante

ES

2500 loa oor,10.301 .0340.2027 lo ls s oo eo oo oo lDo Exercício

2510 IOO OOr 'r0 301 0340.2027 leOS Ia S OO aO OO OO lDo Exercício

miotozqozozt ltzq lsa.oorooooo lDo Exercício

2530 lOa OOr,10,301 .0340 2027 lSzs Ie e OO SO OO.OO lDo Exercício

2540 lOa OOr 10 301 .0340.2027 ISZO le.S OO.aO.OO OO lDo Exercício

2706 lOa OOr 10 301 0340.2027 ltZt l+,+.SO sz OO,OO lDo Exercício
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Rua Wallredo Bittencourt de Moraes n'222,Centro,8 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.hr - rvrvrv.nsb.pr.gov.br

Conta da
despesa lFu 

ncional programática
lFonte 

de 
lNatureza 

da despesa l0rupo da fonte

lrecurso I I

CLAUSULA OÉCIIVII PRIMEIRA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

/{
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732

Kurtz lVed Produtos lVéd Hos

M

Secretária Ívlunicipal de Saúde -

ro da

-ME - Contratada

de Jesus
I pelo acompanhamento do contrato

1.1.
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Contrato no 6212017

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEÍU A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA E A EI\íPRESA LDM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP,

TENDO POR OBJETO A AOUISIÇÂO DE EQUTPAMENTOS HOSPTTALARES E

ODONTOLOGICOS, MOVEIS, MATERIAIS DE CONSUMO E OUTROS, PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n" 4612017

Pelo presente instrumento particularde contrato, vinculado ao Pregão Eletrônico n" 4612017, de um lado o
MUNlClPlO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.0

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de N/oraes, 222, centro, Nova Santa Bárbara,
Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n'5.943.184-6
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
LDM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob no 13.389.967/0001-59, com sede
na Rua Santa Fé, n' 52 - CEP: 83324230 - Bairro: Centro, Pinhais/PR, neste ato representado pelo Sr. John
Willian Ograjensek, inscrito no CPF n" 035.01 1.479-02, RG no 7.960.025-3SESP/PR, doravante
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei

B.BB3/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e

condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos e moveis hospitalares e

odontologicos, materiais de consumo e outros, para suprir as necessidades da Secretaria tVlunicipal de

Saúde, tudo conforme especificado no edital convocatorio e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.0

4612017 e especificado abaixo.

ITENS

Lote Item Preço

unitárro

Lote

009

1 7466 CAMERA FRIA Equipamento vertical,

de formato externo e interno retangular,

desenvolvido especificamente para a
guarda cientÍfica de vacinas,

capacidade para armazenamento de

120 litros (úteis), refrigeração com

circulação de ar forçado, registro na

ANVISA, câmara interna em aço

inoxidável, com quatro gavetas

fabricadas em aÇo inoxidável com

sistemas de contra portas, isolamento
térmico mÍnimo de cinco cm nas
paredes em poliuretano injetado livre de

CFC, porta de acesso vertical com visor

de vidro triplo com sistema

INDRE

L RVV

11D

UN 1,00 9.450,00 9.450,00

1.
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)odigo
io
lroduto/
serviço

Descrição do produto/serviço Itr/arca
ldo

loroduto

I

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

total
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento
emitido pela Prefeitura.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria lVunicipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.
CLAUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

2

antiembaçamento, equipado com
rodízios especiais com freio, degelo
automático com evaporação de
condensado, painel de comando e
controle frontal e superlor de fácil

acesso, com comando eletrônico digital
micro processado programável de 2'C
a B'C, temperatura controlada
automaticamente a 4oC por soluçã0,
sistema de alarme sonoro de máxima e
mínima temperatura, comando digital
micro processado com temperatura de

momento máxima e mínima no painel,

sistema silenciador de alarme sonoro,

alarme sonoro de falta de energia com

bateria recarregável. Chave geral de

energia, luz interna temporizada com

acionamento externo mesmo com porta

fechada por 50 segundos e com

acionamento automático na abertura da
porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz,

potência de 400 Watts, consumo
l4BKW/HM, manual do proprietário em
português. Discador telefônico para até

três números. Sistema de emergência
integrado que mantenha a temperatura

ideal do equipamento por 24 horas sem

energia elétrica, Garantia contra
defeitos de fabricação por 24 meses.

Assistência Técnica do equipamento

deverá ser no Estado do Paraná, se

não houver, a empresa vencedora

deverá comprometer-se a realizar
gratuitamente o translado dos
equipamentos até o local da Assistência

Técnica,

TOTAL 9,450,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
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a) Pregão Eletrônico N0 46/2017 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 24 de novembro de 2017

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execuçã0.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato,
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniÕes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLAUSULA QUARTA. DO PREÇO
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 9.450,00, (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias apos a entrega, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçÕes sociais
previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às

contribuiçÕes instituídas a título de substituiçã0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e Certificado

de Regularidade de Situação junto ao FGTS,

Parágrafo Unico - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

0 contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo apos a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA. DAS GARANTIAS

A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal, A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Prefeitura Municipal.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art, 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatorio, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das

seguintes sançôes:
a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de alé02 (dois) anos,

3
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c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b",

CLAUSULA NONA. DAS SANÇOES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçÕes assumidas neste contrato motivado pela
CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuÍzo das disposiçoes
anteriores, responde ainda, a tÍtulo de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLAUSULA DÉC|MA . DA DOTAÇÃO OnçTUENTAR|A
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 1211212017

NOVA SANTA BARBARA

l,Z-,2
Eric Kondo

,.r#Miche de Jesus
Secretária lVunicipal de Saúde - Responsável pelo acompanhamento do contrato

4

DOTAÇÔES

Conta da

despesa

Fu ncional programática Fonte de

recurs0

Natureza da despesa d

2500 08,001 . 1 0.301 .0340.2027 0 3.3.90,30,00.00 Do ExercÍcio

2510 08,00'l . 1 0.301,0340.2027 303 3.3.90,30.00.00 Do ExercÍcio

2520 08,00 1 . 1 0.30 1 .0340.2027 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2530 08.001, 1 0.301 .0340.2027 325 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2540 08.001 . 1 0.301 .0340.2027 326 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2706 08.001 . 1 0,301 .0340.2027 327 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, I 43.3266.81 00, M - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br



PR EFEI TU RA I.'/UI{I CI PAL ?3?u

NOVA SANTA BARBARA
ESTPDú ErÊ PAEP,t!A

Contrato no 63/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEIV A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BARBARA E A ETUPRESA METAL SOLUTION DO BRASIL IND, E COM. DE

MOVETS LTDA . ME, TENDO pOR oBJETO A AQU|S|ÇÃO DE EQUTPAMENTOS

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS, MOVEIS, MATERIAIS DE CONSUMO E

OUTROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n' 4612017

Pelo presente instrumento particularde contrato, vinculado ao Pregão Eletrônico n" 4612017, de um lado o
MUNlClPlO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.0

95,561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourtde lvloraes, 222,cenlro, Nova Santa Bárbara,
Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n'5.943.184-6
SESP/PR, inscrito no CPF sob, o n0 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
METAL SOLUTION DO BRASIL lND. E COM. DE MOVEIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n'
10,77831310001-97, com sede na AVENIDA DAS MARITACAS, 970 E 980 - CEP: 86030330 - BAIRRO:

PARQUE DAS INDUSTRIAS LEV, Londrina/PR, neste ato representado pelo Sr. Eduardo Henrique Farias,
inscrito no CPF n" 032.502.999-79, RG n" doravante denominada CONTRATADA, em conÍormidade com a
Lei no 8666, de 21 de junho de 1 993, alterada pela Lei B.BB3/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente

contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamento hospitalar, para suprir as

necessidades da Secretaria ltllunicipal de Saúde, tudo conforme especificado no edital convocatorio e

proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 4612017 e especificado abaixo,

ITENS

Item Descrição do produtoiserviço Preço

unitário

Lote

037

1 7497 FOCO AUXILIAR Luminária flexível

com lâmpada, estrutura em tubo

redondo de 1" X 1,20mm. Com anel

de fixaçã0, haste flexÍvel e cromada,
pés em ferro fundido, acabamento em

pintura epoxi, altura aproximada de

1,1Ocm e máximo de'1,60cm, 0 fio de

alimentação elétrica deve ter no

mínimo 1,30m. Acompanha lâmpada

de 1 '10 v, Garantia de 1(um) ano.

Fabricado de acordo com Padrões

lnternacionais de Qualidade, Normas

da ABNT, Apresentar Registro no

MS/ANVISA.

IVETAL

SOLUTI

ON

ÍvlsB004
B

4,00 254,00 1 .016,00

1.

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E - E-mail - licitacaoúr)nsb.rrr.sov.br - rvrvr.v. n sb. pr. go v. b r

Lote Codigo

Co

produto/

serviço

Mlarca do

produto
Unidad

sde
medida

Quantidade Preço

total

UN
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CLAUSULA SEGUNDA. DO PRAZO DE ENTREGA
0 prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento
emitido pela Prefeitu ra.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria lVunicipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o tt/unicípio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer
responsabilidades.

CLAUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico N0 46/2017 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 24 de novembro de 2017 .

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execuçã0,
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniÕes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer

condição contratual, desde que devidamente asslnados pelos representantes legais das partes.

CLAUSULA QUARTA. DO PREçO
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valortotalde R$ 1.016,00, (um mile dezesseis reais).

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias apos a entrega, mediante apresentação da nota fiscal
' acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçÕes sociais
previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n,' 8.21211991, às

contribuiçoes instituídas a título de substituiçã0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e Certificado

de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Unico - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

0 contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo apos a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS

A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o

Rua Walfreclo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8 100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pl..gov.br - wrvrv.nsb.pr.qov.br

OTAL 1.016,00
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máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicaçâo do defeito, para a conclusão dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Prefeitura [vlunicipal.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art..78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as
partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no
processo licitatorio, desde de que haja conveniência da Administraçã0,

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de alé02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da punição ou, ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administraçâo pelos

prejuízos resultantes, apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLAUSULA NONA. DAS SANÇOES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições
anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLAUSULA DECTMA - DA DOTAÇÃO OnçAUENTARTA
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 1211212017

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, '8 43.3266.81 00, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - rvrvrv.nsb.pr.sov.br

DOTAÇÕES

2500 loa.oor .10.301 .0340.2027 lo la.a,oo.eo.oo.oo lDo Exercício

2510 lOa OOr 10 301 0340.2027 lSOa Ia S OO eO OO OO lDo Exercício

2520 lOa 00r 10.301 .03402027 ltZ+ Ia A OO aO OO OO lDo Exercício

2530 IOA OOr 10 301 .03402027 leZs IS e gO eO OO OO lDo Exercício

2540 lOA OOr 10,301 .0340 2027 lSZ0 Ie e 0O SO OO OO lDo Exercício

2706 loa oot 10 301 .os4o 2027 ltzt l+,+.so,sz,oo oo lDo Exercicio

Conta da

despesa lFuncional

programática
lFonte 

de 
lNatureza 

da despesa lGrupo da Íonte

lrecurso r I
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EET/rDú ttü PÉRAIrlÊ

kt
Prefeito Ít/ unicipal - Contratante

DT

Eduardo Henrique Farias

lVletal Solution do Brasil lnd. e Com. de [vloveis Ltda - tt/E - Contratada

a
nri.r'.Mde Jesus

Secretária Municipalde Saúde - Responsável pelo acompanhamento do contrato

4
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METAL SOLUTTON DO BRASIL IND. E COM. DE MOVEIS LTDA - ME
qUARTA ALTERAçÃo r coNsorronçÃo DE coNTRATo socrAl

NIRE - 4L2A6452130
CNPJ - LO.778.913/OOOL-97

MARISTELA LOPES §ILVA, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens,
natural de Andirá - Estado do Paraná, nascida em 1711211967, empresária, portadora da cedula de
ldentidade Civil RG n.o 3,446.541-0 SSP/PR expedida em 31/0311995 e CPF n.0 709.002.569-15,
residente e domiciliada na cidade de Londrina - Estado do Paraná, na Rua Edith Sabóia Franco, n,0

81 - Vale das Araucárias - CEP 86,047-680; e MARCELY LOPE§ §ILVA, brasiJeira, solteira,
naturalde Londrina - Estado do Paraná, nascida em 25/08/1991, empresária, portadora da cédula
de ldentidade Civil RG n.o 9,527 ,182-A SSP/PR expedida em 01/04/2002 e CPF n.o 06ô.832,139-33,
residente e domiciliada na cidade de Londrina - Estado do Paraná, na Rua Edith Sabôia Franco, n.0

81 - Vale das Araucárias - CEP 86.047-680. Componentes da sociedade que gira na Praça de

Londrina - Êstado do Paraná, na Avenida das Maritacas, n.0 970 e 980 - Parque das lndústrias

Leves - CEP 86.030-330, sob o nome empresarial de METAL SOLUTION DO BRASIL lND. E

COlt . DE MOVEI§ LTDA - ME, com contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Paraná,

sob n.0 41206452130 em data de 13104/2009, e última alleração registrada sob n.0 20107278421en
data de 26n812010, inscrita no CNPJ (MF) sob n.0 10.778.913/0001-97 resolvem modificar o
primitivo contrato pelo presente instrumento de alteração e consolidação contralual:

CLAUSULA PRIMEIRA
A atividade comercial da empresa que era lndústria de móveis e acessôrios em metal para

utilização em clínica medica e de estética, hospital, residência, loja, restaurante e academia;

comêrcio atacadista de moveis e acessorios em metal para utitização em clínica medica e de

estética, hospital, residência, loja, restaurante e academia, passará a lndústria de môveis e

acessórios em metal para utilizaÇão em clinica medica e de estética, hospital, residência, loja,

restaurante e academia; comércio atacadista de moveis e acessórios em metal para utilização em

clíniea medica e de estêtica, hospital, residência, loja, restaurante e academia, comércio varejista de

móveis,

CLAUSULA SEGUNDA
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n,0

10,406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,

tornando assim sem eÍeito, a partir desta data as cláusulas e condiçôes contidas no contrato

primitivo que, adequado ás disposiçôes da reÍerida Lei n.o 10.406DA02 aplicáveis a este tipo

societário, passa a ter a seguinle redação:

coNsoLrDAçÃo DE CONTRATO SOCTAL
METAL SOLUTION DO BRASIL IND. E COM, DE MOVEIS LTDA -

NrRE - 41206068968
cNPJ -. 09.214.969/0001-3O

CEREITICO O REGISTRO wl L8/0912077 10:50 SOB N" 20175{3{503.
pRorccol,o: 1?5a34603 DE L6lO8l2OtZ. CóorCO DE VERTFTCàçÂO:
11703199{01. NIRE: 41205{52130.
METÀÍ. SOLUIION DO BR"ÀSTL IND. E Col{. DE I@VEIS L,IDÀ - ME

Llbêrtad Bogus
sscnEráRrÀ-cERÀr

srrRrrrBÀ, L8/08120:.7
rrr. €q)rêaafacil.pr. gov. br

À val'idâdâ dâata docuento, te lqrresao, tica lujêito à conprovação ds cua âut nticidada noa
Inforaando saua rsapcctivo8 códigor dâ vêrLficrçlo

,»
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METAL SOLUTION DO BRASIL TND. E COM. DE MOVEIS LTDA . ME
qUARTA ALTERAçÃo e coNsolroaçÃo DE coNTRATo socrAL

NIRE - 4t2A6452130
cN PJ - LO.778.9 13/OOO L-97

712

')

MARISTELA LOPES SILVA, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens,
natural de Andirá - Estado do Paraná, nascida en 1711211967, empresária, portadora da cédula de
ldentidade Civil RG n.0 3.446,541-0 SSP/PR expedida em 31/0311995 e CPF n.0 709.002.569-15,
residente e domiciliada na cidade de Londrina - Estado do Paraná, na Rua Edith Saboia Franco, n.0

81 - Vale das Araucárias - CEP 86.047-680; e MARCELY LOPES SILVA, brasileira, solteira,

natural de Londrina - Eslado do Paraná, nascida em 25/08/1991, empresária, portadora da cêdula

de ldentidade Civil RG n.o 9.527,18L0 SSPIPR expedida en0110412002 e CPF n,0 066.832.139-33,

residente e domiciliada na cidade de Londrina - Estado do Paraná, na Rua Edith Sabôia Franco, n.o

81 - Vale das Araucârias - CEP 86.047-680" Componentes da sociedade que gira na Praça de

Londrina - Estado do Paraná, na Avenida das Maritacas n0 970 e 980 - Parque das lndústrias

Leves - CEP 86.030-330, sob o nome empresarial de METAL §OLUTION DO BRA§|L lND. E
COM. DE MOVEIS LTDA. ME, com contrato social arquivado na MM Junta Comercialdo Paraná,

sob n.o 41206452130 em data de 13104/2009, e última alteração registrada sob n.o 2010727M21 en
data de 2ô/08/2010, inscrita no CNPJ (MF) sob n.0 10,778,913/0001-97,

1a A sociedade gira sob o nome empresarial METAL SOLUTION DO BRASIL IND. E COM.

DE M0VEI§ LTDA - ME, e tem sua sede e domicilio na Avenida das Maritacas n0 970 e 980 -
Parque das lndústrias Leves - CEP 86.030-330, na cidade de Londrina - Estado do Paraná,

2a O objeto social da empresa ê lndústria de móveis e acessorios em metal para utilização em

clinica medica e de estêtica, hospital, residência, loja, restaurante e academia; comércio atacadísta

de moveis e acessorios em metal para utilização em clinica medica e de estética, hospital,

residência, loja, restaurante e academia e comércio varejista de móveis.

3a 0 capital social ê de R$ 80,000,00 (Oitenta mil reais) divididos em 80.000 (Oitenta mil)

quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), integralizadas em moeda corrente do País, pelos

sôcios:

socto QUOTAS R$

MARISTELA LOPES §ILVA 76.000 76.000,00

MARCELY LOPE§ SILVA 4.000 4.000,00

TOTAL 80.000 90.000,00

4e A sociedade iniciou suas atividades em 13 de Abril de 2009 e seu prazo de

indeterminado.

CERIITICo o REGIStTO w L8/Ogl2Ol7 10:50 soB No 201?543{603pRorocoLo: 175t3{603 DE L6/O8/2OLZ. CÓprco DE vERrFrcàçlo:
11703199401. NIRE: r11206{52130.
IIETÀI SOI,UIION DO BR"ÀSIL IIID. E Cot{. DE IIüTEIS LTDÀ - tIE

Libêrtsd Bogus
sucnpránu-ecnar.

crrRrlrBÀ, L8/o8/2oL1
vw. eqrrcrafacil.pr. gov. br

§

",UI'*TA
DO

N

À vaüdrdâ d.atê docunêDto, .e iq)rarso, fice aujalto à coqrrovação da aua autrnticidade nog
Inforoendo reua roapcctivoa códigoa d. vcrificrção
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METAL SOLUTION DO ERASIL IND. E COM, DE MOVEI§ LTDA - ME 3

qUARTA ALTERAçÃo r coNsolronçÃo DÊ coNrRATo socrAl
NIRE - 41206452130

CNPJ - LA.77A.913/OOO t-97

5a As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a tercekos sem o
consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçoes e preço direito

de preferência para a sua aquísição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteraçâo contratual pertinente,

6a A responsabilidade de cada sócia ê restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralizaçâo do capital social,

7a A administraçâo da sociedade caberá a MARISTELA LOPES SILVA com o poder e
atribuiçâo de administradora, autorizado o uso indívidualdo nome empresarial, vedado, no êntanto,

em atividades-estranhas ao interesse soeial ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos
quolistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens irnóveis da sociedade, sem autorização

do outro socio.

Paráorafo Prlmeiro; Faculta-se aos administradores, atuando sempre isoladamente,

constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Paráorafo Segundo; PodErão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto
do Artigo 1061 da Lei n0. 10.40ô12002, ou seja, a designação deles dependera da unanimldadE

dos sócios, enquanto o capital social nâo estiver integralizado, e dois terços, no minimo,
após a integralização.

8a Ao término da cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, a administradora prestara conlas
justificadas de sua administraçã0, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patdmoniale

do balanço de resultado economico, cabendo aos sôcios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas.

9a Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sôcios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso.

10' A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou oulra dependência, mediante

alteração contratual assinada por todos os socios,

fia As socias poderã0, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de'pro labore',

observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes,

12 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou

sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

patrimonial da sociedade, à data da resoluçã0, verificada em balanço especialmente levantado.
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Paráqrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em quo

a sociedade se resolva em relação a seu sócio,

13â A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a

adminislração da eireli, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por sê

enmntrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussâ0, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência,
contra as relações de consumo, íá pública, ou a propriedade.

14o Fica eleito o foro de Londrina - Estado do Paraná para o exerclcio e o cumprimento dos

direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato.

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento paíicular de

alteração conhalual em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpriJo em

todos os seus termos,

Londrina - Paraná, 07 de Agosto de 2017.

,r^à-k
MARCELY

áyA 5"§^r€-

SILVA LOPES SILVA
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